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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PROJETO DE LEI   04/2023
“Denomina-se de Praça Esmeraldo Pereira da Silva a atual Praça do Agarrajão, localizada no Bairro Espirito Santo, no Agarradinho.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa, faz saber que o Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder Executivo para sanção, a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Praça Esmeraldo Pereira da Silva, a atual Praça do Agarrajão, localizada no Bairro Espirito Santo, no Agarradinho.

Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a placa de nomenclatura de que trata esta Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023. 
Emanuel Campos Silva

Vereador
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REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).
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